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PORTARIA N" 057/95 - GP Corfeffdo  .

o Desembargador Presidente do Tribunal Kegionat Oeitoial do Rio
Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são venferidas {lelo artigo 5“, inciso XXVR, do Hcgiincnlo 
Intenio desta Casa, e tendo cin vista 0 que consta do Processo Administrativo n^ ddd/95.

RESOLVE:

MANDAR AVERBAR o tcrnpo liquido dc 1,559 (htim mil. quinhenfos e

cinquenta e nove) dias de serviço prestado pela .servidora ELLSABETÍI SCIIULER DIAS FERNANÍ>1 .S.Tcrnico 

Judiciário, NS, TRE-AJ-02]. Classe “A”, Padrão lü, do Quadro dc Pessoal Permanente <la Secretaria dcsic 

Tribunal, junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco, computados fiara todos os efeitos, dc 

conformidade com 0 artigo 100 da Lei n” 8.112, de 11 de dczemlno dc 1990.

COM(TNIQÜE-SE, PUBf JQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do K2o,..Grarídc_do Norte. ciiNNaiat. 17 dc

julho dc 1995,

Descinbaq^í/dor Al/fO SAMPAIO MAljílNH


